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Origem: Prefeitura Municipal de Pilar 

Natureza: Decorrente de decisão plenária – Gestão de pessoal 

Responsáveis: José Benício Alves de Araújo Filho (ex-Prefeito) 

Virgínia Maria Pereira Veloso Borges (ex-Prefeita) 

José Benício de Araújo Neto (Prefeito) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

VERIFICAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE 

DECISÃO. Prefeitura Municipal de Pilar. 

Verificação de cumprimento. Cumprimento 

Parcial. Determinação. Verificação durante o 

acompanhamento da gestão. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 - TC 02358/19 
 

RELATÓRIO 

A matéria tratada nos presentes autos versa sobre a verificação de cumprimento do 

Acórdão AC2 – TC 03421/18 (fls. 802/807), decorrente de decisão plenária para exame da gestão de 

pessoal no Município de Pilar, relativa ao exercício financeiro de 2002, de responsabilidade do Sr. 

JOSÉ BENÍCIO DE ARAÚJO FILHO e da Sr.ª VIRGÍNIA MARIA PEREIRA VELOSO BORGES. 

A Segunda Câmara desta Corte julgou a matéria através do Acórdão AC2 – TC 

03421/18, em 18 de dezembro de 2018, considerou não cumprida a decisão contida na Resolução RC1 

– TC 00056/17 (fls. 784/787) e aplicou multa de R$2.000,00 (dois mil reais), correspondente a 40,46 

UFR-PB, ao Sr. JOSÉ BENÍCIO DE ARAÚJO NETO, assinando novo prazo de 30 (dias) ao atual 

gestor do Município de Pilar para encaminhar os documentos reclamados pela Auditoria. 

Cientificado da decisão, o atual gestor apresentou documentos e esclarecimentos de fls. 

818/822, sendo analisados pela Auditoria em relatório de fls. 834/837, com a seguinte conclusão: 
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O processo foi enviado ao Ministério Público junto ao TCE/PB que, em Parecer da lavra 

da Procuradora Sheila Barreto Braga de Queiroz, opinou da seguinte forma: 

 

E concluiu a representante do Ministério Público pela:  

 

Na sequência, o processo foi agendado para esta sessão, com as intimações de estilo. 
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VOTO DO RELATOR 

Conforme entendimento da representante do Ministério Público, em que pese 

insuficiente a explanação apresentada pelo atual gestor demonstra a boa-fé para atender as demandas 

da Auditoria relacionadas à matéria, que desencadearam as decisões deste Tribunal. 

Necessário se faz um levantamento da atual situação com relação às progressões 

verticais para o cargo de professor e sobre as pensões especiais, vez que o processo que determinou a 

formalização destes autos para apuração dos fatos, data de 2005. 

Como frisou o Ministério Público (fl. 845): 

 

Ante ao exposto, VOTO no sentido que esta Câmara decida: CONSIDERAR 

PARCIALMENTE CUMPRIDO o Acórdão AC2 – TC 03421/18; DETERMINAR ao atual gestor 

do Município de Pilar, Senhor JOSÉ BENÍCIO DE ARAÚJO NETO, a imediata adoção de esforços, 

com vistas a solucionar eventuais casos ilegais de ascensão de servidores e concessão de pensões 

especiais, cuja verificação de cumprimento desta decisão deverá ocorrer no âmbito do 

acompanhamento da gestão da Prefeitura Municipal de Pilar relativa ao exercício de 2019, cabendo a 

remessa de cópia da decisão à Auditoria para as devidas providências; e ENCAMINHAR ao arquivo 

os presentes autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 06956/06, decorrente de decisão 

plenária para examinar a Gestão de Pessoal da Prefeitura Municipal de Pilar no exercício de 2002 e, 

nessa assentada, sobre o cumprimento do Acórdão AC2 – TC 03421/18, ACORDAM os membros da 

Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 

data, conforme voto do Relator, em: 

I) CONSIDERAR PARCIALMENTE CUMPRIDO o Acórdão AC2 – TC 

03421/18; 

II) DETERMINAR ao atual gestor do Município de Pilar, Senhor JOSÉ BENÍCIO 

DE ARAÚJO NETO, a imediata adoção de medidas para envidar esforços, com 

vistas a solucionar eventuais casos ilegais de ascensão de servidores e concessão 

de pensões especiais, cuja verificação de cumprimento desta decisão deverá 

ocorrer no âmbito do acompanhamento da gestão da Prefeitura Municipal de 

Pilar relativa ao exercício de 2019, cabendo a remessa de cópia da decisão à 

Auditoria para as devidas providências; e 

III) ENCAMINHAR ao arquivo os presentes autos. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sala das Sessões da 2ª Câmara. 

Mini-Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa (PB), 17 de setembro de 2019. 



Assinado

Assinado Assinado

Cons. Arthur Paredes Cunha Lima

20 de Setembro de 2019 às 10:23

Cons. André Carlo Torres Pontes Manoel Antonio dos Santos Neto

PRESIDENTE

RELATOR MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

19 de Setembro de 2019 às 13:46 20 de Setembro de 2019 às 11:58


